
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av..losé Sâmpaio, ns 08, Cêntro, Souto Soares - Bahiâ, CEP 46.990{100

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlefex: (075) 3339-21S0 / 2128

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo
Modalidade: Dispensa No í1t2022PMSSDl

RepartiÇão:
02 - Secretaria Municipal Administração GeÍal.

oBJETo: AquisiÉo de imóvel situado na praça lsabel sampaio, ín, centro, na sede do Município de
Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete mêtros quadrados e vinte e um centímetros), cujo
valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de Fi$
15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos quiosques, de forma planejada
e calculada, para futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração Geral, deste MunicÍpio, coniorme Lei Municipat no 623, de 07 de
outubro de 2022.

contretado: FAUSTO RENÊ NEVES DOS SANTOS, inscrito no CPF Cadastro de pessoas Físicas
sob o n' 445.146.89í72 e portador do RG. n' 04.699.667-26 SSPiBA, Residente e domiciliado na Rua
João Antônio, no 83, Centro, Souto Soares/BA, CEp: 46.990-000.

Julgamento Dala:1311012022

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/Gp N. 221t2022.

COMISSAO:

'.?Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

;
Aniara Rodrigues de Jesus

Membro
José Fabio de Souzaa

bro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. .losé Sampaio, no 08, CentÍo, Souto Soeres - Bahia, CEP 46.990{D0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Íelêfax; {0751 1339-zt,50 1 2t28

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í 15/2022

Souto Soares/BA, 13 de Outubro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade vênho solicitar a aquisição de imóvel (teneno) de interesse da Prefeitura
Municipal.

SUGESTÕES:

Constitui objeto do presente contrato, aquisição de imóvel situado na prâça lsabel Sampaio, s/n,
Centro, na sede do Município de Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados
e vinte e um centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais),
perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos
quiosques, de forma planejada e calculada, para futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel
Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal de AdministraÉo Geral, deste Município, conforme Lei
Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a
existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagraçáo
do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
cNPJ 13.922.554/0@l-98 -Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁROS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Et'., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa que será quitada em parcêla única no valor de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), consignada na seguinte dotação orcamentária vigente:

As despesas dêcorrentes da execução deste contrato correrão por conta dâ sêguintê dotação:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de AdministraÉo Geral.
Ação 2008: Desenvolvimento e Manut. da secretaria de AdministraÉo Geral.
Classificação Econômíca: 449061 - Aquisição de lmóveis.
Fonte: 00

Souto Soares - BA, 13 de outubro de 2022.

Contabilidade
W



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI- DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, nc 08, Centro, Souto soarês - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telêfax: (0751 3339-2150 / 212E

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 11512022, previstas no aft. 24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 13 de outubro de 2022.

ANDRÉ LUIZ SAM RDOSO
Preíeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. losé Sempaio, ns 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-{D0

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3139-2tso 1 2128

PROCESSO OE DISPENSA DE LICITAçÃO

1 - A solicitação do Processo Adminístrativo ao qual este documento se integra, trata-se da aquisiçáo
de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, ín, Centro, na sede do Município de Souto Soares-Ba,
medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centÍmetros), cujo valor do metro
quadrado e de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), para cumprimento da demoliçáo total dos quiosques, de forma planejada e calculada, para

futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal
de Administração Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo'o:

ATO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO No íí5/2O22PMSSD|

Proposta
'| - Proponente - FAUSTO RENÊ NEVES DOS SANToS, inscrito no CPF cadastro de Pessoas
Físicas sob o n' 445.146.895-72 e portador do RG. n" 04.699.667-26 SSP/BA, Residente e domiciliado
na Rua Joáo Antônio, no 83, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.

2 - A aquisiçáo do imóvel será no valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será pago em
parcêla única.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, Íazoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei E.666 de 2í de junho de

1993 e alterações posteriores, sendo que essas sâo consideradas exempliÍicativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, centro, Souto Soares - Bahiâ, cEP 46.990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

PARECER DA COMISSAO

Diante das considerações mencionadas e com base nos principios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contrataçâo e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 11512022, para que seja emanado o
Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contrataçáo por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de '1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, '13 de outubro de 2022

coMtssÃo:

Amaury A Batista Junior
Presidênte da CPL

aqiarà{oo
Me\n

rigues de Jesus
bro

José Fa de Souza
bro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto SoaÍes - Bâhie, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefâx: (075) 3339-2150 / 2128

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soaresi/BA.
Ref. Processo de Oispensa de Licitação no 1 15/2022PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a aguisiçáo de imóvel situado na praça Isabel Sampaio, Vn, Centro,
na sede do Município dê Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte
e um centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais),
perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos
quiosques, de forma planejada e calculada, para fúuras obras de revitalização na área da Praça lsabel
Sampaio, dê interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, deste MunicÍpio, conforme Lei
Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemoliÍicados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorem quando há inviabilidade de
competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçâo do aft. 24,

X - para a compra ou locâçáo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolhe, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

o entendímenlo que elevo à consideraçáo superior

res - BA, í3 de outubro de 2022.

cas Tadeu de Oliveira
OAB-BA sob o no 30.358

PARECER JURíDICO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soeres - Behie, CEP 46.990-ü10
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07513339-2150 12128

DISPENSA DE LICITACÃO NO í15/2O22PMSSDI.

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições lêgais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitação
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissáo Permanente de
Licitatão, visto manifestaÉo no parecer jurÍdico. Em consequência do CONTRATADO o Sr. FAUSTO
RENE NEVES DOS SANTOS, inscrito no CPF Cadastro de Pêssoas Físicas sob o n" 445.146.89*72
e portador do RG. n" 04.699.667-26 SSP/BA, Residente e domiciliado na Rua João Antônio, no 83,
Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, convocada para assinatura do contrato no prazo de até
cinco dias.

Souto Soares/BA - BA, 13 de outubro de 2022

ANDRE LUIZ SAM o CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. losé Sãmpâio, ne 08, Cêntro, Souto Soeres - Behia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3339-2150 1 2t28

HOMOLOGAÇÃ O/ADJUDICACÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos ê legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
CONTRATADO o Sr. FAUSTO RENE NEVES DOS SANTOS, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas
FÍsicas sob o n'445.146.895-72 e portador do RG. n' 04.699.667-26 SSP/BA, Residente e domiciliado
na Rua João Antônio, no 83, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.99G000, na qual tem por objeto a
aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, CenÍo, na sede do Município de Souto
Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centÍmetros), cujo valor do
metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos quiosques, de forma planejada e
calculada, para futuras obras de revitalizaçáo na área da Praç lsabel Sampaio, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme Lêi Municipal no 623, de 07 de
outubro de 2022.

Souto Soares - BA, 13 de outubro de 2022.

\-\Ga
ANDRÉ LUIZ SA.ITDA|o CARDOSO

Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - TêleÍax: (075) 3339-2í50 , 2í28

RELÂTÓRIO DE AVALIAçÃO DE IMOVÉL

Aos treze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e dois, a comissâo de avaliação de imóveis,
vistoriou o imóvel (terreno) do Sr. FAUSTO RENÊ NEVES DO SANTOS, lote situado na Praça lsabel Sampaio,
sede do município de Souto SoaÍes-Ba, mêdindo 6,10 x 6,10m correspondente a 37,21 m'(trinta e sete, vírgula
vinte e um mêtros quadredos) de área, para cumprimento da demoliÇáo total dos Quiosques, de forma
planejada ê calculada, para futuras obras de revitalizaÉo na área da praça lsabel Sampâio de interesse da
Secretaria Municipal de Administraçáo Geral, deste MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de Outubro
de 2022, na qual 'Autoriza o PodeÍ Executivo Municipal adquirir imóvel e dá outras providências."

Com base na Lei de Licitações, mâis precisamente no ai, 24 inc. X da referida norma, a administrâção pública
possui e discricionariedade de aquisiÉo de imóvel desde que o mesmo se mostre conveniente e que atenda a
todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Náo bastante a isso é dever da administraçáo pautar-se
nos princípios que regem a administraÉo pública, principalmente os da conveniência, oportunidade,
economicidade e legalidade. A administraÉo pública vem, por meio de avaliaÉo rcalizada por esta comissâo
instituíde pelo Decreto no 22412022, descrever com extÍema precisão, as condiÇôes do imóvel a ser adquirido,
apresentando-se perfêitamente ajustiado as necessidedes e demandas da Secretaria de Administraçáo Geral
deste MunicÍpio, bem como beneficiar os moradores que ali residem.

A compra do imóvel (terreno) objeto faz-se necessário para cumprimento da demoliÉo total dos Quiosques,
de forma planejada e calculada, para futuras obras de revitelização na áree da praÇa lsebel Sampeio de
interesse da Secretaria Municipal de AdministraÉo Geral, deste Municlpio. Reunindo todas as caracterÍsticâs
necessárias para o desempenho das atividades pertinentes à demanda pretendida, é que se fez necessária
a aquisiÇâo.

Foram levadas em consideraçáo as ceracterísticas do imóvel (terreno), a localização, diante do fato que faz
parte da integralizaÇáo da Praça lsabel Sempaio, de forma a condicionar a sua escolha. Além de estarem
presentes todos os requisitos, verificou-se que o preço do imóvel (terreno) é compatÍvel com os valores
praticados no mercado local, sendo o valor correspondente à RS í5.000,00 (quinzê mil reais), considerado
justo e praticável, onde o custo do metro quâdrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), valor este orçado
pelo Engenheiro Cival através do Laudo Técnico de Avaliaçáo do lmóvel (terreno). Analisândo o caso
concreto, observou que a instrução do processo logrou comprovar o cumprimento de todos os requisitos
exigidos pela legislaÉo, em especial pela demonstração, através deste relatório de avaliaÉo, de que o
imóvel (terreno) detém plenas condiçÕês para revitalizaÉo na área da praça lsabel Sampaio, sede deste
município.

Sendo assim, bem se justifica a compra do imóvel (terreno) ora pleiteado pela admlnistraÉo pública, visto as
condiçÕes da avaliaçáo realizadas pela Comissáo designada para o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, í 3 de Setembro de 2022

Comissáo institu Ída pelo Decreto/GP N224 12022.

COMISSÂO

iorlei A
bro

Souza
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Medeiros

l



ESTADODABAHIA
púrprrunq. MUivcrPAL DE souro SoARES
n XmACIO VEBÀ VIÀNÀ S/N - Bahiâ CIP - /t699(}.000

Crrrríiiúz.ssryoo0l-g8 - TêlefrÍ (75) 33392150 I 2128

Souto Soarês - BA, 13 de setembro de2022'

Laudo de Avaliagão

ÁvelncÃo oe trvlóvel

Objetlvos da avaliação: indenização de imóvel medindo área' conespondente a

6,'t 0x6,1 0m = 37 ,21m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centímetros) 
'

para o cumprimento da demolição total dos Quiosques' de forma planejada e

calculada, para futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel sampaio ,

municÍpio de Souto Soares-BA.

Denominação do Imóvel: SOUTO SOARES-BA'

proprtetário: FAUSTO RENÊ NEVES DOS SANTOS, brasileiro, malor, portadordo RG de

n. 04,699'667-26, SsP-BÀ inscrito no cPF n. 445.145'895.72, resldente e domiciliado na rua loão

Antonio, n'83, munlcípio de Souto Soares-Ba'

1 - Localizagão do Imóvel:

o imóvel avallado está localizado na Praçâ lsabel sampalo,s/n, sede, souto soares-BA, CEP 46990-

2 - Caracterlzação do solo:

Atopografiadoterrenoéplanaeadoentornovariada,solodetexturamédia'
coloraçãovermelha,ttpicodecaatingaedosemi-áridonordestino,profundo,sem

pedregosidade até aproximadamente 1,60 (um metro e sessenta centlmetro)'

concluindo, solo aPto a úilização.

000.



ESTADODABAHIA
PREF'EITURA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES
R EIITACIO VIEIRA VIANÂ §/l'{ - Bahis CEP - 46990-000

CNPJ 13.92.554/0001-98 - Telefart (75) 33397150 I 21:)'8

3 - Valor venal do imóvel:

Toda avaliação dê imóvêis, mesmo êxpressando algum grau de subjetividâde do

aveliador, deve procUrar expressar ao máximo o valor de mercado Praticado no

municipio e na região, conÍorme equaÉo a seguir:

R$ 403,12 (quatrocentos e três reais e doze centavos) por mz x 37,21

Grtnfu e sete metros quadrados e vinte um centímetros) m2 = R$

15.000,00 (quinze mil reaiQ.

3 - Parecer da comissão Municipal de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis:

Analisando as informaçÕes coletadas sobre o imóvel e comparando-as com os

valores venais praticados neste municÍpio e na região, a comissão Municipal

considerou praticável e justo o valor de R$í 5.000,00 (quinze mit reais) para a ârea

em questão, a ser indenizado para demoliçâo total dos Quiosques situado na Praça

lsabel Sampaio, sêde deste Municlpio.

Atenciosamente,

CiYil

CRE íll JO0Q 098s9!

Dan iel Mo reira Damasceno
Engenheiro Civil

cREA-BA 3000090593
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 4699GOo0

CNPJ 13.922.554/.0001-98 -Telefax: (75) 3139275A / 2128

REurÓRlo ForocúFlco - AVALIAçÃo DE lMÓvEL

pRAÇÃ lSÀBEr SÀMPAIO, S/N, SEDE DO MUNICÍPIo DE souro soAREs/BÀ-ÁRÊA PARA

CUMPRTMENTO DA DEMOLçÃO TOTAL (PROPRIETÁRIO: FAUSTO RENÊ NEVES DOS §ANTOS)

FOTO 01
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EngcnhriÍô Civl
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LEI N.' 623, de 07 de outubro de 2022,

"Autoiza o Poder Exeattivo Municipal adquiir imóveis
que especifca, e dá outras proüdências".

O PREFEITO MIINICIPAL DE SOUTO SOARES' E§TÁ.DO DA BAHIÀ, no u§o

de suas atribúções legais, com fundamento na alínea "c", do inciso V, do art 33 da ki
Orgânica Mrmicipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte:

LEI

I - Inóvel situado à Praça Isabel Sarnpaio, s/À Centro, na Sede do Município
de Souto SoaÍes, Estado da Búia/Ba, mediado 37,21 d (trinta e sste metros quadEdos

e yinte e um ceúíÍnetros) de área construíd4 cujo valor do metro quadrado é de R$
403,00 (quatocstrtos e tês reais), perfazendo o valor Total de R$ 15 000,00 (quinze

mil reais), de propriedade de Fausto Renê Neves dos Santos, portador do RG de n."
04.699.667-26 SSP/BÀ, iDscrito no CPF de n." 445.146.895-72',

tr - Imóvel situado à Praça Isabel Sampaio, ín, Ceuto, na §ede do Muaicípio
de Souto Soares, Estado rta Búia/Ba, medindo 37,2 I rn: (trinta e sete metros quadrados

e vinte e um centímehos) de área constmída, cujo valor do metro quadrado é de R$

403,00 (quatrocsntos e tês reais), perfazendo o valor Total de R$ 15.000,00 (quinze

mil Íeais), de propriedade de Joel Gaspar de Souz4 poÍador do RG de u." 52.618.661-

6 SSP/SP, inscrito no CPF & t." 539.937.055-72;

III - Imóvel situado à Praça Isabel Sampaio, s/n, Ceuto, na Sede do Município
de Souto Soares, Estado da Bahia,/Ba, medindo 37,21 m' (trinta e sete m§tsos quadrados

e vinte e um centímohos) de áÍoa coDstruída, cujo valor do metro quadrado é de R$

403,00 (quatÍocsntos e três reais), perfazsndo o valor Total de R$ t5.000,00 (quitrze

mil reais), de propriedade de Ântônio José Neve§, portador do RG de n.' 03630949-16

SSP/Ba, inscrito no CPF de n." 372.763.795-15;

IV - Imóvel situado à Praça Isabel Sampaio, Vn, Ceutro, na Sede clo Muricípio
de Souto Soares, Estado da Búia,tsa, medindo 37,21 Íd (trinta e §ete metÍos quadÍado§

e yiute e um csotímetros) de área coustruída, cujo valoÍ do Eetro quadrado é de RS

403,00 (quatoc€ntos e três reais), perfazendo o valor Total de R$ 15.000'00 (quinze

mil reais), de propriedade de Rilza Rita de Souza, portadoÍa do RG de n.' I 1.298.904-

73, inscrita no CPF de n." 997.948.965-00;

Y - Imóvel siuado à Praça Isabel Sampaio, s/o, Centro, na Sede do Município

de Souto Soares, Estado da Búia,/B4 medindo 37,21 d (trhta e sete m€tÍos quadÍado§

e vinte e um cfltímehos) de área comtruídq cujo valor do metro quadrado é de R$

403,00 (quatsocentos e três reais), perfazendo o valor Total de R$ 15.000'00 (quinze

mil reais), de propriedade de Árlete Souza Gomes, portador do RG de n.' 09 674 112-

03, inscrita uo CPF de u." 955.071.835-20;

Poder Exeçutivo Municipal - Gabinete do Prefeito

^dmiúls1Ía+áo 
- 2021 I 2024

Estê docrJmenlo foi assinâdo dighalmêntê por SERASA Expêrian
s4330F693046a86CÂ01 E0EC5F4E91 2AI)

,Prefêitüra de Souto Soares
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VI - Imóvel situado à Praça Isabel Sampaio, s/n, Cento, na Sede do Município
de Souto SoaÍes, Estado da Búia/Ba, medindo 37,21 nf (trinta e sete metros quadrados

e vint€ e um c€ntíretros) de área construida, cujo valor do merro quadrado é de R§
403,00 (quatocentos e três reais), perfaz€ndo o valor Total de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), de propriedade de Arlete Souza Gomes, portador do RG de n.'09.674.112-
03, inscrita no CPF de n.' 955.071.835-20;

An. 4' - As despesas decorreates da aplicação da prasente Lei coÍÍ€rão poÍ conta

de dotaçôes oÍçamentáÍias proprias.

Aí. 5' - Esta I*i entrará em ügor na data de sua publicação, rcvogadas as

disposições em contrário.

Souto Soares/Ba, 07 de outubro de 2022 - 15" Legislatura

ANDRÉLUIZ CARDOSO
= Prefeito Municipal =

Poder Executivo Municipal - Gabiuete do Pr€feito
Administração - 202 l/2024

Ests do(rrÍiento foi 655insdo digitâimênto poí SERASA E4êrbn
94330F699O46886C40 í E0ÊC5F,lEgl 2AI)

Diório oficiot do illunlCíplo I

Prefeitura de Souto Soares

Rua Eutaciro Vieira Viana I 0 I Cêntro I souto soares-Ba
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Mensagem n." l1/2022
Excelendssimo SenhoÍ
KELVIN SOUZA ALVES
MD. hesid€nte d8 Câmara de Vereadorcs
Souto Soares/BA.

Senhor Pr€sidente,

Teúo a honra de encaminhar à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa,
por intermédio de Vossa Excelênci4 o incluso projeto ile l-ei qr,rc: "Áutoriza o
Poder Execttivo Municipal adquiir imóveis que especifica, e ü outros
providências. "

Ciente da relevânoia da materia, que certam€nte será irserida no
ordenamento jurídico do Município de Souto Soares, confia-se na nípida tamitação
em regime de urgência urgentíssima do incluso Projeto de Lei e ao final na sua

aprovação.

ApÍoveito a oportunidade para reiterfi as Vossas Excelências os pÍotestos

de elevado apreço.

Souto SoaÍes (BA), em 03 de setembro de 2022.

André Luiz Crrdoso
: Prefeito Muoicipal =

PodeÍ Executivo Municipal - Gabinete do Prefeito
LdÍÍiÍrrstração - 2OZl /2024

Est€ do€umonlo Íoi assinedo digitslm€íflê por SEFÁSA Expêrbn
94«}0F699046886CÀ01 E0EC5F4ES',l 2AD

Dióíio oficiol do MunlcíOtO

Prefeitura de Souto Soares

Ruâ Eutacio Vieira Viana | 0 | Conlro I Souto Soares€a
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBTTOS TRABAT..HISÍÀS

Nomê: EAUSTO RENE NEVES DOS SÀNTOS

CPF: 445.146.895-72
Certldão n": 34539314 / 2022
Expedição: 13/10/2022, às 09:37:11
Validade:. 1l/04/2023 - 180 (cento ê oitenta)
de sua expêdiÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que EÀIrsTo REIÍE NEvEs Dos sÀltlfos, inscrito (a) no cPF sob
o n" {{5. L46.895-12. }rÂO CONS!À como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
CertÍdão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolj-dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns." L2.44O/20L1 e

L3.467 /207'7, e no A:'o 0l/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a emPresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i.Iiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Traba.Iho na
Internêt (http: / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORüÀÇÃO ilPORTâIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifj.cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do TrabaLho guanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.l-umentos ou a recolhimêntos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Traba1ho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demaj-s titulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidâs e suges!ões: cnot€tst - jüs. br



GOVERNO DO ESTADO DA BAEIA

SECRETARIA DA FAZEI{DA

Emissão: 13 I 1012022 09:35

(Emitida para os efeitos dos aÍts. 1í3 e 1í4 da Lsi 3.956 dê í1 dê dezembÍo de 1981 - Código
Tributário do Estado da Behia)

Certidão No: 20225508358

|NSCR|ÇÃO ESTADUAL CPF

445.t46.895:72

Fica certificado que não constram, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoe física ou juídica ecima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus êsüabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 13t1012022, conforme Portaria n' 918/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
êm§sao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRAS OU vlA INTERNET, NO ENDERÉço http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjuntia do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

SecÍotaÍia da Recêita Fedoral do Ministério da F8zênda.

RelCertidaoNegaúva.rpt

Certidão Negativa de Débitos Tributários

NOME

FAUSTO RENE I\E}'ES DOS SAI\TOS

Página 1 de I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ:'13.922.554/0001-98

BA
TeleÍone: (75) 3339-2128

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada êm 1311012022, sob processo de no ê ceítidão
sob no 1016/2022.

Certifico que o contribuinle inscrito neste município sob n" 352, consta arrolado em nome de (a) :

Contribuinte: FAUSTO RENE NEVES DoS SANTOS
CPF/C.N.P.J:,145. 1 46.895-72
ENdETEçO: SEM SEM NOME LOGRADOURO NÀ" BAIRRO CEP OOOOOOOO COMPLEMENTO LOTE OUADRA

Em firmêza de que eu, ODIRLEI APRIGIO DE SOUZA RG 1612804047, passei esta, a qual vai asslnada ê
conferida por mim, encenâdâ ê subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) dêstâ Divisão após lançamsnto dos pagâmsntos
em nosso cadaslro.

SOUTO SOARES - BA. 1311012022

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão.

Funcionário(a)

ldenti ficador web: 20435.1016 - 20221013. N,55.352
http: / /rv|rr. soutosoares. ba. gov 'brl

d0
D

a



MINISTÉRIO DA FAzENDA
Secrêtaria da R6c6ita Foderal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAF E À DMDA
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: FAUSTO RENE NEVES DOS SANTOS
CPF: t145.í46.895-72

Rêssalvado o direito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrevor quaisquer dÍvidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a s6r apuradas, é certificado que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceiteção desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidede na lnternêt, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bP.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 09:34:40 do dia 1311012022 <hora e data dê BrasÍlia>.
Válida até 1110412023.
Código de controle da certidão: F7Bí.26C7.578E,15í 8
Qualquer resura ou emenda invalidará este documento.
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